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[CREDITO SUPLEMENTAR

MUNICIPIO DE MARILANDIA
CONSOLIDADO --

ESPÍRITO SANTO
Novo

DECRETO Nº 0005607/2024

FL|RUBRICA

Nº PROCESSO

o Prefeito Municipal de Marilândia no Estado do Espirito Santo, usando de atributos legais que lhe são conferidas através da Lei Nº 0001743/2024.
Fica suplementado no orgamento da despest prevista para v exercicio de2018aimportância de 60.000,00 (sessenta mil reais ), nas soguints dotações

SUPLEMENTAÇÕES,

frita [Código Descrição Fonte] Valor

[mogass DIAL 1781200156 003|OPERAÇÃO E MANUTENÇÃODO SISTEMA DE AGUA Esoagen
2850399000|OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. EOTA: So000,0]

suplementação! Anulação de Dotação: 0.00 (zero)

Iuritândia-ES, 20 setembro de2024,

Far a cobcrura ds cuplementações relacionadas no artigo amtiror, serão unlizados Os seguinios recursos

uperávil Financeiro: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais ]

Este Decreto enra em vigor na datade sua publicação, re jaas disposiçesem contrário.

PRESENTE ATO FO)FIXADO)
REFEITURA DE MARILÂNDIA -

Silmara Passaram Pérejra 7 7”
odrade de Amin Cabo

a vimentação dePos

Chefedo Setor
Administrativo

(57 Comando PicaErica 157 Tape TorT TER Produções de Sfosare LTDA


